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Sergio 11 er de Lima Cardoso 
ADMINISTRADOR 

J: 20.375.092/0001-00 

O ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR(A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVAL-CE 

PREGÃO ELETRÔNICO ELETRÔNICO N2  01.26.09/2019 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A 
AUMENTAÇÃO ESCOLAR DOS. ALUNOS DA REDE, PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE CASCAVEL - CE, 
tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos do Edital. 

• 

SW DE LIMA CARDOSO - ME; inscrita no CNPJ 20.375.092/0001-00, e CGF - n2  06.336.313-5, neste 

atO representada por ser Representante Legal, SÉRGIO WILKER DE LIMA CARDOSO, com RG — I12  

950.240.565-84 SSP-CE, inscrito no CPF - n2  832.422.013-53, Residente e domiciliado na Rua: Miguel Alves, 
n2  300, Centro — Marecanitl/CE, CEP: 61.900-180, respeitosamente vem à presença de Vossas Senhorias, 
para nos termos da Lei ser processado e julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federal n.° 
10.520/2002, de 17/07/2002, do Decreto Federal n.° 5A50/2005, de 31/05/2005, dos Decretos Municipais 
n.° 004/2017, n.° 005/2017 e n.°  006/2017, de 17 de janeiro de 2017, subsidiariamente à Lei n°. 8.666/1993, 
de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98), Lei n.° 
123/2006, de 14/12/2006, Lei n.°,147/2014; de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n ° 12.846/2013, 
de I" de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em vigor, bem como das 
demais condições e exigências estabelecidàs neste Edital. 

-elMPUGNACÃO ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N2 01.26.09/2019, de interesse da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Juventude do Município de Cascavel - CE / Prefeitura Municipal de 
Cascavel - CE, em face do teor normativo disposto no Preâmbulo; e, ainda, porquanto as cláusulas, Editalícias 

' do Anexo i.— Especificação dos Produtos": 

?refeitura Municipal de Cascavel ICE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 
Certificamos para os devidos fins que o presente 
doc ento foi recebido neste setor nó ta de: 

I 	ás .5 h°J min. 

5W DE LIMA CARDOSO ME CGF: 06.336.313-5 
CNPJ: 20.375.0921000140 l iras Anb"" "ncarr " 	CEP: 81.982485 
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"Mexo I — Etpedficaçáo dos produtOs" • 

Preâmbulo: ... TERMO DE REFERÊNCIA "ANEXO r 

3 — CRITÉRIO DE JULGAMENTO E JUSTIFICATIVA 
3.1 —Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.... 

• 

Preâmbulo: 
. 7 — DASESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

7.1 — O Pregão será clo,tipo Eletrônico com finalidade inicial de Registro 
de Preços, com cota de exclusividade nos termos da Lei n° 123/2006 e 
147/2014 e suas, alterações, o qual será realizado em sessão pública por 
meio da INTERNEI; mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suai-  fases, através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) do Banco do Brasil, e obedecerá ao critério do 
MENOR PREÇO POR LOTE. 

De pronto e em preliminar de mérito- há que se observar que a ilegalidade cravada na definição das 
regras do presente Edital ora posto a vergasta e, portanto estar à lei do certame a definir que o critérib/tipo 
.que será adotada na presente licitação, para a definição da melhor e mais vantajosa pnáposta para a 
Administração, ser o do "Menor Preco por Lote" (Preâmbulo do Edital), fato que, dado ci estabelecimento, 
conforme adiante será árnplamente delineado, não obstante a previsão, esta apresentando total ilegalidade 
em face à legislação e orientações aplicáveis,no caso, até porque as definiçõese descrições que deveriam ser 
precisas operárn, neste caso, no sentido de se emprestar ao "lote" d.produtos como se ele fosse uma 
unidade isolada deste (um item de 'produto), ou seja, como se fosse um único bem a ser fornecido e, é nisto 
que reside a restrição do caráter competitivo que, inclusive, ao contrário do previsto, é o que o- Edital io  deveria/deve assegurir,r, 	afora as demais implicações que a seguir serão destaca ias e elididas. 

Inicialmente há que se destacar que a liéitação fora subdividida em tão somente em 05 (CINCO) lotes 
e, fato com que se detharca o direcionamento do certame, porquanto que se restringaiS tal definição o 
numero de interessados no. certame, visto que poucos licitantes interessados terão,:cndiOes de atender 
conjuntamente todos os itens de cada Lote, principalmente, diante do nível absurdo das exigências. 

A tal contexto há que observar que sabido é que a Administração Publica, no des penho de suas 
funções institucionais, ante a impossibilidade de atender seus objetos administrativos e sociais, por si só, e 
quando necessitar adquirir e contratar com terceiros para a consecução dos seus firiS, +lá\ que observar que, 
por definição da nossa Carta Magna, é que esta deve seguir normas e procedimentos legais; deve sim é 

N.; 
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seguir o procedimento delimitado para a Licitação que venha .a serdefinida, que no caso Pregão Eletrônico e, 
conforme encontra-se-disciplinado no art. 37, XXI da Carta Política. 

Agora, anote-se que este procedimento (Licitação) exige que se observem: determinados meios 
definidos, isto pára tornar legal essa aquisição e/ou contratação, porquanto assim estar previstos na Lei, que 
no caso a Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, que veio por regulamentar o supra referido art. 37, incluso 
XXI, da CF; e, consequentemente, por instituir normas gerais para as mesmas (licitações e contratos da 
Administração Publica). Portanto, registre-se, que neste caso além "da norma específica e aplicável a este 
caso concreto, a qual seja a lei 10.520/02 e o Decreto Federal n2  3.555/2000, que regula a modalidade 
Pregão Eletrônico, há de também observar as normas gerais para toda e qualquer licitação. 

• 	Neste escopo, a licitação deve corresponder, por assim, ao procedimento adminjstrativa,destinado à 
seleção da própostamais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública, desde que, não 
obstante se desrespeite a regra necessária do atendimento do interesse publico, pois esta quem asse_ gura a 
igualdade de competição a todos os interessados, uma vez que está estabelecido no art, 32  da Lei n2 
8.666/93, in fine, de que: 

O artigo 3° da Lei 86(6/93 .estabelece: 

Art. 3°. A licitaçâ'o destina-se a garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia • e a selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 'Publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
dojulgamento objetivo e dos que lhe são correlatas. 

§ 1°. É vedado aos agentes públicos:, 

I — admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivb e estabeleçam preferências ou distinções em razões da 
naturalidade, de sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra 
Circunstância • impertinente ou irrelevante para o especifico objeto de 
contrato; 

1 	 t. 
Portanto, o procedimento licitatório, regulamentado pela Lei n2  8.666, conhecido corno sendo o 

Estatuto das Licitações, também vlsa-na oportunidade da contratação de obras, serviços e compras, dentre 
outros, quando realizada com terceiros é garantir, a isonomia de competição e, bem como, de que sejam 



respeitados os princípios afetos a administração publica. Destaque-se, que o mesmo é severo no sentido de-
_ assegurar a igualdade'  e competição (competitividade), a publicidade, e economicidade e a legalidade. 

Por sua vez a referida Lei 10.520/02' e o ,Decreto Federal n2 3.555/2000, aplicáveis neste caso in 
concreto, em face do critério "Menor Preço Por Lote" adotado para avaliaçãO da proposta para a modalidade 
definida neste caso, ensejaM destacar, que as normas que instituíram requisitos para a Administração 
Pública, quando esta viesse realizar as suas aquisições e/ou contratações e, ainda, terem, estabelecido 
delimitáções para aplicação do titio ou critério a ser seguido, que aléM de outros procedimentos específicos 
a serem observados, também definiram e de forma precisa 'que o critério/tipo para avaliação da melhor 
proposta-, nestes casos sempre será o do Menor Preça. 

Assim sendo, afirmam-se as irregularidades acima destacadas porquanto que a Lei 8.666/93, ter 
definido o seu bojo, mais precisamente no art. 45, § 19  e incisos,- que este tipo de licitação, 
obrigatOriamente, deverá obedecer ao critério de seleção da proposta mais vantajosa para a administração, - 
que é a do tipo "Menor Preço". 

Igualmente ocorre tal-previsão com o adveríto da modalidade licitatúria que se aplicou neste caso, a 
qual seja Pregão Eletrônica porquanto estar disposto no artigo 49, inciso X, da Lei n®10.520, de 17 de julho 

• de 2002, também reconhecida como a Lei do Pregão, posto que: 	 • 

;Art... 49 A fase externa do pregoo será iniciada coma convocação dos 
interessados e observará as seguintes regras: 

(-1; 
X- para julgamentos e classificação. das propostas, será adotado o 
critério de menor preço, observado' s - os prazos máximos para 
fornecimento, as espécificações técnicas.,  e  parâmetros mínimos de, 
desempenho e qualidade definidas no edital"; 

Assim sendo, toda aquisição de bens e serviços comuns deve respeitar o acima estabelecido,. fato 
inclusive consolidado .nas contratações e, principalmente, nos processoS de compras governamentais, posto 
que a administração pública, primeiro, já se adequou á suas definições e termos, que, por exemplo, anota= 
se, a do que significa e e "bem comum", que está previsto no parágrafo único do art. 19; da acima citada Lei 
e, também, num segundo momento, mas não menos , irpportante, principalmente frente à economia que 
essa modalidade proporciona, é que essa Lei previu para a modalidade um (mico critério:de julgamento, o" 
qual seja o 'Tipo Menor Preço", de acordo com o disposto no art. 49, inciso X, e é isto que deve ser-
consideradó. 
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((Todavia, embora atualmente ser cadayez mais frequente se perc—  er, que alguns administradores 
insistem em procedimentos licitatórioS sethelfiantes ao que ora se apresentar, o•qual seja, da modalidade 
Pregão, aonde a adoção do critério de julgamento é obrigatória a do tipo "Menor Preço"; contudo estes, no 
,caso, para ludibriar vieram a estabelecer, entretanto, um complemento, na forma de "Lote" e se criando, por 
assim, _o "Menor Preço por Lote'ejou o Menor Preço Global por Lote". AOnde, a 'exetnPlo destaca-se ser 
também o caso in concreto, visto que se agrupou determinados itens de magnitude não estarem na mesma 
clatse alimentar, então diferentes em um só lote e, aí se prbmove o julgamento, com base no preço total dos 

itens agrupados, ou seja do lote, e não no preço de cada item.—  

Desta forma, esse tipo de julgamento do "Menor Preço por Lote" fere, frontalmente, o 'Princípio da 
Econornicidade, não se, traduzindo, em hipótese alguma, na obtenção da proposta mais vantajosa para a 

ler Administração, posto que só seria e/ou será obtida com o critério "Menor Preço por Item", até porque, 
neste caso tambêm aplica-se (de forma subsidiária, para a modalidade Pregão) a regre do art: 15, IV da Lei ng,  
8.666/93, que estabelece que "as compra, sempre que possível, deverãO ser subdivididas em tantas parcelas 
quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando econOmicidade"; e ainda, veja-se 
que é no mesmo sentir, que corrobora o previsto no artigo 70 da Carta Federal, posto que além de ser mais 
do que um princípio constitucional, ele é, inequivocamente aplicado as licitações, o qual seja, o da 
ethnomicidade. Por assim, a relevância deste assume o contorno de se tornar regra basilar, estruturante e 
fundamental das licitações e, cabe como dever da Administração; respeitá-lo, sendo que a sua violação, além 

, de se traduzir em prejuízo para o Poder Público, também afronta ao Principio da. Legalidade, bem como-a-
eficiência dos atos da Adthinistração, impedindo-a -da busca do seu fim maior, que tem como base, dentre 

.outros princípios, o atendimento do interesse ,  público, ou seja, o Princípio da Supremacia do Interesse , 
Público. 

Neste prumo, não pode o "Menor Preço por Lote" ser aplicado, pois, não pode ter aplicação como se 
regra geral fosse e/ou por simples definição discricionária do Adrriinistrador, principalmente em casos de 
aquisição de produtos similares estabelecidos no Objeto descritos neste edital, a não ser que préVia e 

ip devidamente a Administração juStifièaSse a sua decisão. E, Registra-se, que nada fez neste sentido, nestes 
autos. 

Por assim, a razão deste Pregão adotar o Tipo Menor Preço por °Lote, se por afirmar que,,a luz da 
melhor doutrina a de jurisprudência apresenta-se como totalmente inapropfládo, pois viola a Lei, princípios 
e regras basilares deste tipo de certame licitatório. 

Ocorre, também, que o critério estabelecido, para o julgamento, ser o tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
aonde nos seus itens apresentam-se produtos dos mais variados, inclusive, em volumes-extremamente 
significativos que deconstituem todO e èivalquer argumento sob escudo, de perda de economia de escala, 

• leva-nos a afirmar que o Pregão acima anotado, traz insculpido por estas cláusulas, irrefutavelmente, 



SVV DE LIMA CARDOSO ME CGF: 06.46.313-5 
empl, 20.375. n92/O t/n  Wa ~do de Aeaer,943 

 Caquera; - Mamando - Cs 

85 98719A319 1 999364623 
CEP: SUO-OU  

I 

condições restritivas e/ou seletivas de partidpação, poiS, escancara o direcionamento, unia vez que afasta-
se do certame, pela forma da composição dos lotes .e dispositivos destacados deste edital, Potenciais 
interessados e, por via de consequência, restringe o caráter competitivo da Licitação. 

Assini, uma vez que está previsto, no preambulo do edital a(o) Licitante participante do certame será 
vencedor àquele que ofertar o "MENOR PREÇO POR LOTE", e, ter ainda, que vir a atender as exigências de 

liabiiitação deste Editai que dentre as despontam, conforme inicialmente destacado, como totalmente 
impróprias ou excessivas, conclui-se que as regras editalícias estão a _impor a Condição restritiva de 
participação &muitos licitantes interessados e potenciais participantes, inclusive os com atividade no próprio 
município, fato que, enseja reafirmar que o estabelecimento está a afrontar a legislação'acima mocada e por 
consequência leva a coiaminas o Edital no seu todo, o que o torna-o eivado de vício insanável. 

NO mesmo sentir, em face do acima consubstanciado, que a licitação do tipo "MENOR PREÇO POR 
LOTE", por si só, já justifica a interposição da presente impugnação, visto que, se as regras acima elencadas 
forem cotejadas com o artigo 37, inc. XXI, da Constituição Pederal (CE); c/c artigos 3°, § 	inc. 15, .IV, 23 

• 01', e, 44 caput e seu § 1°, da Lei 8.666/93; e, ainda, artigo 4° inciso X da lei 10.520/2002, ter-se-á que as 
regras editalícias postas em objeto estarão totalmente deSalinhadas com a legislação acima evocada e 
pertinente a matéria. 

mesmo perscrutar, há que se observar que a regra.  do' edital apresenta-se, ilegal e abusiva 
'porquanto desrespeita o estabelecimento na orientação firmadà pela Corte de Contas (TCU), por sua 

"SÚMULA N°. 247"; fato que, por assini, leva-nos a também concluir estar totalmente materializada a ofensa 
ao espírito basilar da modálidade de certame que é o da isonomia e da competitividade, uma vez que os 
princípios constitucionais estabelecidos "e norteados da Administração Publica em geral, a razão do tipo 
firmado para o edital, terem sido violados e estarem a evidenciar o notório diredonamento do certame em . 

-favor de empresas de grande porte, pois a regra editancia opera na limitação de competidores, porquanto 
verifica-se prejudiCar principalmente os Empresários individuais e as Empresas de Pequeno Porte, visto que a. 

W
composição ern 'LOTES e o tipo/critério, definido para_ o certame, vieram por acentuar a limitação de 
competição, isto além do já afirmado direcionamento explícito, principalmente porque é verdade sabida que 
exista número reduzido de fornecedOres que opere com todos os produtos, listados nos respectivos -lotes, 
principalmente quando se mescla produtos de diversas origens como por exemple ocorre no caso do Lote 

"LOTE 01 — ITEM 06 — COLORÍFICO — Ingredientes: Urucum, farinha de Eirroz e óleo Vegetal sem 
adição-de Sal. (RDC n2. 276 de 22/09/05 - ANVISA). Produto com as_ pecto de pó fino, cor alaranjada, odor e 
sabor próprio. Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC 	360/359 de 23/12/03, RDC n°. 259 de 
20/09/02, RDC n°123 de 13/05/04 — ANVISA, lei n9.10674/03). Embalagem primária: polietileno atóxico 

• 



contendo 100g do produto. Embalagem deve conter informação nutricional; data de fabricação 	l Jade. 
expressa na mesma, e com validade máxima de 08 (oito) meses da data de fabricação do produto". 

"LOTE 03  — ITEM 01-. CARNE BOVINA MOÍDA (COMO MOLE) — Coxão mole moído. Produto com 
coloração vermelho-escura, produzido de acordo com a legislação vigente. Em perfeitd estadb de 
conservação, inviolado, sem odor impróprio ou quaisquer característica que inviabilizem o consumo 
'humano. Não deve conter cristais de gelo no interior da embalagem. A embalagem deverá ter sido 
submetida aos, processos de inspecão prescritos no RIISPOA - "Regulamento de Inspeção Industrial e 
Sanitária de Produtos de Origem Animal" - Decreto ne 30.691, de 29/03/1952. O produto devera ,ser 
rotulado de acordo com, o Regulamento vigente (Portaria n° 371; de 04/09/97 - Regulamento Técnico pára 
Rotulagem de Alimentos- Ministério da Agricultura e dó Abastecimento, Brasil). O produto, deverá ser 

I. rotulado de acordo coma Resolução RDC n2 359, de 23 de dezembro de 2003 da ANVISA/MS, Resolução RDC 
n2 360, de 23 de dezembro de 2003 da ANVISA/MS e Resolução RDC n2 259, de 20 de setembro de 2002 da 
ANVISA/MS. Embalagem primária: plástica transparente a vácuo termo ,em pacbtes de 1 kg. Embalagem 
deve conter informação nutricional, data de fabricação e Validade expressa na mesma,/  e com validade 
rnáxima de 08 (oito) mês dadata de fabricação do produto". 

"LOTE 04 — ITEM 02 — LEITE ZERO LACTOSE — Leite em pó livre de Lactose o produto deverá está de 
acordo,-com a NTA 02 e 83 (Decreto 12.846/78),'e Portaria n2, 29 de 13 de janeiro de 1998; ANVISA. 
Ingredientes: leite integral, enzima lactase. Características: cor, odor, sabor e textura característica. 
Embalagem não furadas, estufadas, invioladas, livres de impurezaS, umidade, insetos de MicrorTganismos ou 
outras impurezas que venham a comprometer o armazenamento e a Educação, Cultura, Desporto e 
Juventude humana. Na embalagem deve conter N2 de Registrb emitido pelo Serviço'de. nspeção Municipal 
(SIM) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Federal (SIF). Embalagem primária de 
alumínio, em pacote de 200g. Embalagem deve conter informação' nutricional, data de fabricação e validade 
expressa na mesma, e com validade máxima de 04 (quatro) meses da data de fabricação do produto." 

Também, oportuno é, antecipadamente, observar que .  a Lei 8.666/93, não silencia acerca de 
eventuais qtrestionamentos suscitados acerca de duvidas, Obscuridades ou discordincias de todo e qualquer 
interessado em uma licitação, quando este busca os esclarecimentos necessários e/ou opoe a qualquer 
decisão administratiVa. Assim, na ausência de solução específica e razoável ao questionainento que ora é 
estabelecido ao edital; observa-se que, a resposta obscura ou omissa por parte da administração.ter-se-á por 
inadmissível, até porque, nume  regime democrático a Administração tem o dever de esclarecer toda e 
°qualquer, dúvida dos particulares e, por assim ser; a decisão, que vier a definir a cerca das irregularidades 
acima apontadas; há.- de. vir fundamentada e que, de fato a justifique, principalmente, em relação ao 
posicionamento que viera ser adotado pela administração: 
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De fato, constitui-se, como se vê nO art. 39 da. Lei 8.666/93, que a Admini raçao u ica deve 
obediência aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, fator que 
resguarda a democracia,e propicia o controle dos gastos públicos. Assine que é a Constituição Federal, que 
além de definir como o Administrador Público, deve pautar sua conduta, também reafirma que ã 
Administração Pública deve observância aos princípios constitucionais insculpidos no art. 37, caput, da/CF. 

'Ainda, considerando-se o seu_ inciso XXI, igualmente, assegurado está à garantia do cidadão, 
ressalvados os casos especificados na legislação, qüe nos casos em que O poder publico for contratar obras, 
'serviços, compras e promover alienações, estes serão contratados mediante processo de lititação publica 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 	que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, na qual somente há de se 

• permitir exigências de qualificação tétnica e econômica indispensáveis à garantia 'do cumprimento das 
obrigaçõeS, regra esta *que tem como foto assegurar obtenção da proposta efetivamente mais vantajoSa 
para a administração. 

, 	. 
Neste ponto, embora estejamos sendo repetitivos, reafirma-se que a infração praticada pela 

administração é irrefutável, até porque, ante ao fato da estiPulação Pela seleção da melhor e mais vantajosa 
proposta, ter fixado para o certame, o tipo MENOR PREÇO POR LOTE, como sé tal medida regra .gerallosse, 
que porquanto, estando assim fixado, inclui-se estar materializado 'o vício insanável, visto que a adoção da 
regra Menor Preço Por Lote é tida na jurisprudência e doutrina medidas de exceção, em sendo assim, 
enseja irremediavelmente a invalidação do edital tertame pelo desrespeito a regras elementares que 
deveriam ter sido seguidas pele Administração, inclusive, previstas na Carta Constitucional. 

, É notória a delimitação Provocada no preâmbulo no edital, aonde tem-se que a Licitação Obedecerá o 
Tipo "MENOR PREÇO PORJOTE",fato que leva a concluir, comosendo indubitável a ilegalidade, uma vez que 
a regra e/ou o critério estabelecido está por ferir por nódoa a legislação aplicável no caso e, inclusive, a 
prientações da Corte e„ Contas (TCU) pertinentes ao tema, pois desconformes, apresentam-se, 

4, principalmente, qtianto ao atendimento'fixado na sua "SÚMULA n9.247". 

Igualmente, forçoso e lembrar que a aplicação desta Sumula decorre dos efeitos consUbstanciados da 
também Súmula de n9 222; pois esta define estarem subordinados (as) 'a suas orientações e/ou decisões, 
tanto os administradores dos Poderes da União, quanto dos. Ettados, do Distrito Federal e dos Municípios; e, 

' em assim sendo, aonde as suas respectivas decisões, no que tange à aplicação de normas gerais de licitação, 0  
é que DEVEM ser seguidas. e acatadas por todos os administradores, irremediavelmente Registra-se ainda, 
que tal orientação deve ser inegavelmente seguida neste caso in concreto, principalmente porque envolvem 
recursos repassados pelo Tesouro da União, para que se atendam os-fins do objeto do certame. 
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Veja-se, que no tema a Súmula n2 247 do TCU, estabeleceu, de for~pecifica a insofismável; 

quanto ao Critério Menor Preço por Lote, que o Tipo e/ou o Critério a ser adotado e o- critério do MENOR 
PREÇO POR. ITEM, pois, veja-se 

'SÚMULA Ng. 247 - É abrigatória a admissão da adjudicação por item e 
não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de 
obras, serviços, compras e alienaçõesicujo objeto seja divishiel, desde 
que haja prejuízo para oionjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciara ampla participação de 

• licitantes que, embora não dispondb de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades aatônornas, devendo as exigências de , 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade". 1 - - 

Em igual tilintar, a 12  Câmara Tribunal de Contas da União, no julgamento do processo n2 
008.985/2000-3, Acórdão 171/2007, Relatado pelo Auditor Convocado, Ministro-Substituto Auguto 
Sherman Cavalcanti, Publicado no DOU em 09/02/2007, inclusive, tornou mais transparente o atendimento 
do enunciado da Súmula acima apontada, pois que: 

"EMENTA: - REPESENTAÇÃO, LICITAçÃo. OBRIGATÓRIA ADMISSÃO DE 
ADJUDICAÇÃO POR ITENS EM OBJETO DIVISÍVEL RESTRIÇÃO AO 

-CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME. PROCEDÊNCIA. DETERMINAÇÕES. , 

.14É obrigatória a admissão, nas licitações para a contratação de obras, 
serviços e: compras, e para alienações, onde o objeto for de natureza 
divisível, sem piejuízo do conjunto ou complexo, da adjudicação por 
itens e não pelo preço global com vistas a propiciar a ampla ° 
participação dos licitantes. 

2. "É ilegal a previsão, no instrumento convocatório; de condições que'  
restrinjam o caráter competitivo do certame". 'Grifo nosso. 	" 

Definiu também, a insigne Primeira Câmara, do TCU, na oportunidade, quando do julgamento 
proferido no Acórdão 171/2007, por suas anotaçôes do seu sumário, de que: 

■ , 
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1) É irregular o agrupamento, em um mesmo lote a. ser licitado, de 

objetos divisíveis, haja vista o disposto no-  art.-  23, § 19, da Lei 

8.666/93 e na Súmula 247 do Tal. 

2) É ilegal a previsão, no instrumento convocatória, de condições que 

restrinjam 0 caráter.competitivo do certame, nos termos do inc. 1 do §' 

19  do art. 39  da Lei 8.666/93, a exemplo da exigência de 

apresentação de atestados das empresas aéreas em nome da 

licitante, inibidora da participação de agências de viagens 

consolidadas."  
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Ainda, quando.da oportunidade da assentada manifestação do seu voto, o relator deste julgamento,- 
asseverou que a administração "abstenha-se de admitir, nos instrumentos convocatórioi, condições que 
restrinjam, o caráter competitivo do certame, haja vista o disposto no inc. I do § 12  do art. 32 da Lei 
8.666/93". 

Por outra banda, no tocante a seletividade e restrição acr caráter competitivo do certame, há que ser 
também registrado é a forma de corno foram formulados os lotes do certame acima anotado, pois também 
levam por dernarcar objeção a um infindo número de potências competidores, principalmente as Pequenas, 
Micro e Empresas Individuais, uma vez "que a maioria destas não trabalha com uma lista tão variada de 
produtos conforme constam relacionadas nos lotei, e por assim, impede-os de poderem participar do -
certame ante aì indevida, ilegal e descabida previsão, inclusive dissociada da realidade do mercado' local. 

Neste escopo, a Lei 8666 de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos de 
Administração Pública, no seu artigo 39 caput é seu §1 acima transcrito e, artigos 152  inciso IV e a 232. caput 
e seu § 1b, in fine transcritos, define que: 

"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

IV — ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para 

aproveitar as peculiaridades do mercado, visando economicidade"; (grifo  

nosso). 

"Art. X23. As , modalidades de licitação a que se referem osíncisos 1a Ill do 

artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, 

tendo em vista o valor estimado da contratação: 

(...) 	• 



§ 1-° As obras, - serviços e compras efet 	Administração serão 
divididas em' trintas aparcelas quantas ;se comprovarei?" técnica e 
economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem 
perda da economia de escala'''. 

Portanto, as disposições dessas normas; levam por reforçar/ o sentido da interpretação dada pelo , 
TCU, na Súmula 247, é o que se'pode no mínimo afirmar, visto que possuem por objetivo permitir uma maior 
competitividade ao certame, possibilitando que empresas de maior porte também participem da licitação, 
contribuindo, assim, para que se obtenha Uma proposta mais vantajosa para a administração. 

Ainda, no tema, interessante e também oportuno sé faz registrar a manifestação sdo TCU expendida 
por sua decisão de n2  393/1994; do seu Plenário, em que na oportunidade, que por ocasião de um pedido' 
feito, no qual se requereu esclarecimentos àquele órgão, quanto à legalidade de se ,realizar a adjudicação 
por lote, em detrimento da adjudicação por item, , de qual seria exclusive, a mais vantajosa para, a 
administração; obteve-se, por resposta deste de que: 

"... Firma 'entendimento sobre a adjudicação por itens e não pelo preço 
global, endereçando comunicação ao interessado e demais órgãos de 
controle interno e externo, A empresa em epígrafe, representada junto 
ao Tribunal pelo seu Gerente-Proprietário, esclarece que "habitualmente 
a compra de Gases Medicinais para o estabelecimento de um,  Hospital " 
Público é feita ritravés de uma única ,licitação, abrangendo os diversos' 
gases demandados pelo Hospital". Há casos em que as licitações são 
realizadas objetivando a aquisição de 'até 10 diferentes espécies de 
gases medicinais, os quais são cotados separadamente, apresentando-se 
o preço por item e, em consequência; o preço global do fornecimento. 
Alega que tal procedimento leva a prática de dois graves vícios, "com 
substancias , prejuízos aos cofres públicos", a saber: 1) exige-se nos 
editais capacitação para o fornecimento da totalidade dos; gases, 
impedindo, assim, a habilitação de tradicionais fornecedores de diversos 
gases objeto da licitação. Cita como exemplo a inclusão-  lio produto 
Oxigênio Líquido _juntamente com produtos gasosos, o -que afasta a 
maioria dos.  prováveis licitantes, dada, a necessidade do transporte e 
armazenamento criogênico; 2) determinados órgãos interpretam que o 
critério de julgamento pelo menos preço refere-se ao menos preço global 
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e não ao menor preço do item, o que, além de impedir a diversfficação 
de fornecedores, pode acarretar sensíveis prejuízos financeirol. Como 
exemplo, observa que um participante pode ser derrotado em todos os 

' itens e ter um menos preço global. Conclui indagado: "1 -2É lícito, numa 
licitação que vários itens independentes, .colocar exigências para 
habilitação proporcionais ao fornecimento total, impedindo a 
participação de fornecedores que poderiam competir em, determinados" 
itens?  
2 — É lícito, numa licitação com vários itens, considerar vencedor o 
participante que apresentar o menor preço global? 

. 	Veja-se que os argumentos acima utilizados são de fato convincentes. Pár assim, como aceitar que 
um licitante pode ser derrotado em todos'os itens e ter um preço.global melhor. Na verdade fica claro que 
para uma mesma licitação qiie envolva uma série de itens_ variados é bem mais justo e vantajoso para a 

( administração, realizar, sempre que possível, especialmente quando se tratar de: objeto divisível, a 
adjudicação item a item. 

Portanto, se realmente a Administração tinha o interesse sde realizar a adjudicação por lote, em 
detrimento da adjudicação por item; este que deve ser aplicado como regra• deveria a Administração_ter 
tido, obrigatoriamente, comprovado e demonstrado, por estudos e estatísticas de preços, que a escolha da 
aquisição por lote, era o melhor, critério e que atenda ao interesse público. O que.de fato, reafirma-se, não 

1.-foi feito, pois, neste sentido absolutamente nada consta dos autos do certame. 
Desta forma, percebe-se que esse tipo de julgamento fixado no edital, que é do 'Menor Preço por 

Lote", fere, frontalmente, ' o Princípio da Economicidade, não se :traduzindo, em hipótese alguma, na 
obtenção da prciposta mais vantajosa para a Administração, posto que esta só será obtida como critério 
"Menor Preço por lert". Observa-se que, na ampliação e interpretação subsidiária da regra do arti.15, IV da 
Lei 8.666/93, constatar-se-á que a mesma também estabelece que "as compras, sempre que ,possível, 

AL deverão ser subdivididas, em tantas parcelas quantas necessárias para- aproveitar as peculiaridades do 
‘r mercado, visando 'economicidade".  

• Por assim, vê-se reluzir o .refluxo do artigo 7Q da nossa Carta Federal, mais do que Um princípio 
constitucional estabelecido, até porque é de aplicação inconteste às licitações e, este, é o principio da 
economicidade. Veja-se que o mesmo afigura-se ser ponto Usinar, estruturaste e fundamentaltdas licitações 
e que há ,de ser seguido como dever (obrigação) pela Administração. Porém, lamentavelmente neste caso 
concreto está sendá violado, ou seja, fatalmente desrespeitado. Observa-se ainda, que além da destacada 
violação; que se traduz em prejuízo para o Poder Publico; este princípio também, leva ao ensejo;neste caso 
concreto, a demarcar à afronta ao Princípio aa. Legalidade, bem como ao principio da eficiência dos atos da }, 
Administração, visto que se está a impedir a busca do seu fim maior, que ternicomo base; isto dentre outros 
princípios, o atendirnento da Supremacia do Interesse Público. 

1 
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Seguindo-se nesta trilha, há que se Observar ainda, que a relação ~princípios regedores do 
procedimento licitatório; é que os mesmos nãO funcionam Isoladamente e/ou incólumes; mas pelo 
contrário, pois sendo estes parcelas de uma engrenagem que regem a Administração Pública; é que tomam 
estreita a relação entre economicidade; legalidade e eficiência, e, por assim, não basta, apenas, a persecução 
da melhor proposta, mas esta tem que ser atingida, no entanto, de forma como prevista legalmente -e de 
maneira eficiente na gestão dos recursos, tendo em vista o: binômio custo-benefício. 

Nessa toada, verifica-se assim que, de forma efetiva, legal e formalmente, não há como se aplicar 
neste Certame o critério de "Menor Preço por Lote", pois, apenas o menor preço por item apresenta-se . 
legalmente viável; visto que atende a demanda e as necessárias razões técnicas e econômicas., 

Portanto, o critério de julgamento estabelecido como "Menor Preço por Lote" apresenta-se danoso 
a ao erário, uma vez que a licitação ao invés de cuidar de diversos itens num só lote deveria ter estabelecido'o 

tipo menor preço por item, já que nas compras, a licitação, com regra, sempre deverá' adotar, 
obrigatoriamente, o tipo menor preço por item- e, em sendo assim, o certame por itens opera como se 
diversas licitações fossem, agrupadas em uma só, devem, assim; estabelecer-se como, critério de julgamento 
o menor preço por item, facie à individualidade de procedimentos (art. 42, X da Lei ng 10.520/02 c/c p do 
Decreto 5A50/2005 e art, 82, V do Dec. N°. 3.555/00 e, Subsidiariamente, art. 15, IV c/c art. 45, § 1°, I da Lei 

8.666/93). 
Neste fito, fOrçoso mais uma vez é repetir-Se para reafirmar que; para que fosse possível a adoção do 

critério do menor preço por lote, no presente caso; deveria ter a AdMinistração, de forma antecipada a 
demonstrar tecnicamente o prejuízo. E; somente, uma vez• este prejuízo devidamente coróprovado; se a 
licitação fosse por item, porque haveria a perda de economia de escala e, etc.; más, ao que, em não havendo 
tal justificativa técnica, sempre será 'economicamente viável, o tipo "menor preço por item" e, e este o tipo 
que deveria ser seguido, porquanto ser o único, no caso, a apresentar-se legalmente adequado. 

Importante também se tbrnar esclarecer, neste ponto, do que significa a exata dimensão da ata de-
Registro de Preços; porquanto tudo indicar que e a partir deste procedimento paradigma; que su'rge'a ideia 
da aplicação na contratação por meio do Pregão; a configuração por lotes, que é o que ocorre neste caso. No 

ih entanto, há- quel se observar que na modalidade Paradigma, a administração com base em planejamento de 
w um Ou mais órgãos/entidades públicos; vêm estes por se utilizar deste tipo de certame, visando uma futura , 

contratação de bens e serviços; que poderá ser por meio de licitação na modalidade de concorrência eiou 
até mesmo' pregão, contudo, normalmente dado o volume do pedido em relação ao objeto que em regra 
apresenta-se vultoso em -casa "item", nestes casos, permite á lei a subdivisão deste (item) em Lotes. 
Portanto, desde que venha a ser demonstrado o aumento da competitividade, seguidos alguns critérios 

. objetivos, e este critério poderá levar a divisão do objeto em lotes, porém desde que corresponda a divisão 
de um único item em mais de um Iole. E não do contrário, como no caso em objeção, aonde vários itens 
foram reunidos em um só lote. 

Registre-se, contudo; que no Registro de Preço, a contratação só é realizada quando melhor convier 
aos órgãos/entidades que integram essa Ata. 
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Em função deites aspectos como quantidades mínimas, prazo e loea -~e- --fitrega muitas vezes é 
possível separar as necessidades de bens e serviços em lotes. Assim, torna-se mais atrativo para 
determinados fornecedores. Agora essa divisão em lotes só pode ser realizada sempre que se vislumbrar o 
aumento de competitividade o que poderá resultar em menores preços e dessa forma, mais economia para 
a administração. 

AGORA, ressalte-se O MAIS IMPORTANTE É QUE A DIVISÃO EM LOTE SOMENTE PODERÁ SER 
DECORRENTE DA DIVISÃO DE UM DETERMINADO ITEM E NÃO O AGRUPAMENTO DE VÁRIOS ITENS EM UM 
Só LOTE, conforme está definido pelo disposto nas prescrições do artigo 5°. do Decreto 3.931/01, pois •veja-
se: 

"Art. 52 A Administração, quando da aqu-  isição de bens ou contratação 
de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em lotei, 
sempre _que comprovado técnica e economicamente 'viável, de forma a 
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, 
a quantidade mínima, o prazo ç o local de entrega ou de prestação dos 
serviços." 

Por outro norte, retomando-se a questão tipo/critério de escolha da melhor, e-mais vantajosa 
proposta para Administração, traz-se a consideração a Informação Inicial sob n9 9921/2012 (Parecer 
Técnico), da 1§ Inspetora da Diretoria de Fiscalização do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Ceará (TCM-CE), datado de 26 de:julho de 2012, recentemente publicado no sftio do TCM, apót tomada de - 
contas especial, para o reconhecimento, até porque lhe ser de inegável subordinação'  é que-observa-se que 
esta, neste caso assim se manifestou, veja-se 

, 	- 

"O agrupamento de determinados itens em um só lote e a promoção 
de julgamento com base no preço total do lote, e não no preço de cada 
item fere, para o objeto em estudo, frontalmente os princípios da \ 
economicidade, legalidade e isonomia, não se traduzindo na obtenção 
da proposta mais vantajosa para a Administração pública, posto que 
essa somente séria obtida com O critério de "menor preço por item", na 

-aplicação (subsidiária para a modalidade pregão) do artigo 15, IV, da 
Lei ng 8666/93, já descrito adiria." 

r. 

. 
Verifica-se assim, sob a ótica legal e formalmente admitida pela doutrina e jurisprudência, é que não 

se recomenda esse critério de "Menor Preço por Lote", como sendo possível, mas apenas, o critério menor 

■ 
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preço unitário. Atende-se que a utilização do tipo menor preço por lote 	a a necessidade de razoes 
técnicas e econômicas, devidamente justificadas, que, de fato, raramente se aplicam ! aos casos concretos, 
conforme deveras demonstrado acima.  

' Saliente-se que esse pseudo-critério,  de julgamento estabelecido como "MenOr preço por Lote" 
demonstra-se danoso ao erário, segundo entendimento,, firmado no parece acima destacado, pelos 
seguintes motivos: 

VriMeiramente, em se trotando de' diversos itens, dever-se-ia ter 
estabelecido menos preço por item, já que nas compras,, a licitação 
sempre deverá, obrigatoriamente, ser do tipo menor preço, sendo que a 
licitação Por itens opera como se diversas licitações fossem, agrupadas 
em um só devendo, assim, estabelecer como critério de julgamento o 
menor preço por item, face à individualidade d_ e procedimentos (art. 49, 
X da Lei n° 10520/02 e, subsidiariamente, art. 15, IV c_ /c art. 45 § 1°°,1 da 
Lei n2 8.666/93). 
Em segundo lugar, para a doação do critério do menor preço por lote, 
como no caso em estudo, deve-se, antecipada e necessariamente, ' 
justificar o motivo para tal (a exemplo de prejuízo, devidamente 
comprovado, se o licitação fosse por item, ou perda de economia de 
escala, etcj, ao que, em não • havendo justificada técnica e 
economicamente viável, além de plausível para isso, jamais se deveria 
adotar tal critério; 
Ressalte-se por oportuno que, para o caso em tela, Os itens a serem 
adquiridos, isoladamente, constituírem em grandes' quantidades, 
afastando quaisquer alegações de perda de escala na adjudicação por 
item dos gêneros. 
Sobre a subdivisão em lotes, vise o arp. 19 do Decreto Municipal n° 
12.255/07: 

"A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação 
de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em 
lotes, sempre que Comprovado técnica e 'economicamente 

-viável de forma e possibilitar maior prestação de serviços". 
É importante trazer a lume que, segundo (-0 Manual de Licitações e 
Contratos do Tribunal *de Contas da Unido, pg. 239, em princípio, essa 
divisão em lotes somente justifica quando o lote ou grupo é 
constituído de vários itens para um só local ou ambiente. A titulo de 
exemplo ele cita compra de móveis, em que todos os itens constantes do 

I 

SW DE UMA CARDOSO ME CGF: 06.336.313-5 	85 98719.43191'999363623 
CNN: 20.375.092/800140 I nuaAntaill"._________.1"8"4" 	CEP: 81.912485 Caquera'. likerecamau 



Página 16 de 21 

u R cA, 
lote ou grupo, destinados a um determina , 	nte 
adquiridos, de uma só empresa, . de forma a manter idê 
modelo, design. 

Para o caso ora em análise não resta duvida de que esse atendimento 
do parágrafo anterior não se aplica, já que os géneros alimentícios a 
serem adquiridos atenderão diversas escolas abrangidas pelas 
Secretarias, conforme consta em documentos (...) Pelo exposto 
demonstra-se a inescusável necessidade de justificativa para se preferir 
no menor preço por item, jcl-essa é a regra constante da norma legal. / 

■ 

Dessa forma, partindo-se do pressuposto de que não houve justificativa 
plausível comprovando que a utilização do critério de menor preço por 
lote seria técnica e economicamente mais viável para a presente 
licitação, em lugar do critério de menor preço por item; Somado à isso 
o MO de que cada item constante dos gêneros alimentícios é solicitado 
em grande quantidade, não. afetando a economia de escala; Esta 
Unidade Técnica compreende que ouve afronta aos prindpios dd 
competitividade, economicidade e legalidade, não se podendô traduzir 
na possibilidade de seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração, mediante a isonomia entre competidores, fim único de 
toda licitação. 

Nesta cadência, não há domo deixar de trazer a colação os ensinamentos do insigne Mestre 
AdministratIvista, Hely Lopes Meirelles quando sobre o tema assim se pronunciou: 

• 
"A igualdade entre os licitantes é princípio impeditivo da discriminação' 
entre os participantes do certame, que através dai cláusulas que,. no, 
edital ou convite, favoreçam uns em detrithento, de oufros, que mediante 
julgamento faccioso, qlx desiguale os iguais ou iguale os desiguais." (in 
Direito Administrativo Brasileiro, 18e Edição, Malheiros Editares, pg. 
249). 

Por sua vez, o não menos e renomado doutrinador, Celso Antônio Bandeira de Mello, no tema, nos 
ensina que: 
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O principio da isonomia ou igualdade dos-cithhinistradOres em.face da -
AdministraçãO firma a tese de que esta não pode desenvolver qualquer 
espécie de 
Favoritismo ou desvalio o proveito ou detrimento de alguém. Ho de agir 
em obediência ou principio da impessoalidade uma vez que os interesses 
que lhe incumbe perseguir são peninenteS à Sociedade como um todo, 
quaisquer atos que os órgãos administrativos pratiquem devem, 
necessariamente, refletir,/  -na medida do possível, a igualdade de 
oportunidades / para todós os administradores". (In Elementos e Direito 
Administrativo, 35 Edição Molheiras Editores, pg. 32). 

Ainda, relativamente a não aplicação dos princípios avocados, que o edital convocatório do certame 
desrespeitou ao passar ao largo sob a escaramuça de aparente legalidade, traz-se na -referência o briihante 
ensinamento-do Professor Jessé Torres Pereira Júnior, que diz: 

"Quanto aos principias nomeados na Lei h° 8.666/93, consighe-se, por 
ora, que: 

a) O da igualdades impõe à Administração elaborar regras claras, que 
asSegurem aos participantes da licitação condições DE ABSOLUTA 
EQUIVALÊNCIA durante a disputa; tanto entre si quanto perante a 
Administração, intolerável qualquer espécie de favorecimento• (in 
Comentários à Nova Lei de Licitações Públicas, Ed. Renávar, pg. 25) 

No âmbito de compras realizadas pela Administração Pública há que Ser destacado ,  que o instituto da 
Ai licitação reveste-se de grande importância, atualmente, pois objetiva garantia a observância dos princípios 

constitucionais estabelecidos no artigo 37 da nossa Carta Magna, e o da isonomia reveste-se como da mais 
alta importância, pois ao se selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração na sua mais límpida 
acepção, esta deverá assegurar oportunidade igual a todos os interessados e possibilitar .o comparecimento 
ao certame do maior número possível de concorrentes. 

Adverte-se qUe, desde a escolha da modalidade cabível, em toda e qualquer licitação e que se deve 
ter e, ,muito presente, que vários' requisitos e procedimentos devem ser seguidos. E, evidentemente, a 
natureza do objeto a ser licitado tem relevância para a escolha da modalidade Neste ponto a autoridade 
deverá determinar qual a modalidade apresenta-se a mais eficaz, e, no presente caso, por tratar-se de 
aquisição de produtos/bens comuns, a regra é adotar, e como o foi, no caso deste Pregão. Contudo, a luz da 

Th 
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Lei 10.520, que foi editada com fundamento no art. 22, inciso XXVII, da ConMituição Federal e objetivando 
RIJEIRÊCA 

dar consonância ao, art. 37, inciso. XXI, da nossa Carta Magna, o critério/tipo, menor preço por item era a 
deciSâo•que,se impunha, no entanto fora desrespeitada. Agora, observe-se que é esse mesmo dispositivo 
constitucional (art. art.37, XXI, da CF) que fundamenta a validade da Lei 8.666, que por assim, as duas leis (A 
Lei 10320/2002 e 8.666/93), que devem ser interpretadas em conjUnto, não só porque compõem o sistema 
jurídico, mas, sobretudo porque têm o mesMo, fundamento constitucional. 

Por outra ponta, além das objeções as disposições acima já destacadas têm ainda outra ilegalidade A 
VEDACÃO À PARTICIPACÃO DE EMPRESAS LICITANTES, urna vez que ao descrever o objeto, do certame,. a 
administração'transcreveu produto no Anexo•"I" Especificaçães — leia-se: item 06 do Lote 01, Item 01 do 
Lote 03, Item 02 do Lote .  04 — os quais, seguindo as especificações técnicas almejadas, restringe a *  

participação de licitantes interessados, que possam eventualmente oferecer o melhor produto em , 
consonância com os princípios da eficiência e economicidade.  

Ou, seja, em análise As especificações e de fácil verificação que existem exigências limitadoras ao 
numero de participantes, pois as especificações dos produtos . poucas marcas, ou ainda, uma marca  
específica, o que se estaria vedando a participação de empresas, pelo menor preço, com as mesmas 
finalidades a que serãodestinadas os referidos Gênerot Alimentícios para atender as necessidades. 

Nesta seara, se fosse utilizada preferência de marca, o pregão não deveria ser utilizado, baia vista  
Que, sendo bem comuM, torna-se desnecessária o direcionamento do produto, bastando-se apenas a  
exigência de especificacães mínimas.  

Ou sela, dos referidos Produtos, uma marca atende às especificações exigidas no edital, sendo aue 
tais exigências muitas vezes são especificacães aue apenas restringem a competido.  

Dessa forma, pelo exposto acima, não pode Administraçâ'o faVorecer determinadas macas em 
• detrimento de outras, pois restringe o melhor preço que poderá vir a ser praticado quando da oferta de 

lances.. 

Qual a justificativa 'do Órgão em restringir a competição e eliminar concorrência entre os • 
_ 

participantes?  

O artigo 25 inciso I da -Lei de Licitações traz as condições de inexigibilidade, quando é possível que 
ocorra a concorrência-em virtude da necessidade 'comprovada do órgão ne utilização do , produto específico 
para deseMpenhar suas atividades, visando sempre o interesse públicO, in verbis: 

SW DE UMA CARDOSO ME I CGF: 06.336.313-5 
CNPJ: 20.378.092/0001-00 I IlwAnthni° de""" 943  Coqueral "Irdettacanari • Ca 

85 98719.4399 (996,3623 
CEP: 82.902~ 



Ima 
"1 — para aquisição de materiais, e o 7 	 pu gêneros -que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou' representante 
comercial exclusivo, vedada à preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser frita através de atestado fornecido 
pélo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
ConfederaOlo Patronal, ou, ainda, pelas entidades, equivalente" 

Contudo, nestes casos, ainda o órgão, tem aue Notificar a utilizado do bem e ainda precisa de 
atestado comprovando essa necessidade, além da vedação de escolha de marcas, o que já torna a io especificação prevista no edital uma ilegalidade. 

E ainda no livro "Lei de Licitações e Contratos Anotada", temos á seguinte explicação: 

"Se o bem ou o serviço capaz de satisfazer o interesse público é único, ou 
seja, não tem similares ou equivalente perfeito, a licitação não deve ser 
realizada A situação será de inexigibilidade de licitação. Da mesma 
forma, o legislador proíbe que, na descrição do objeto, sejam indicadas a 
marca do produto ou características e especfficações que sejam 
exclusivas de um certo prOduto, pais isso significa ô mesmo que indicar a  
marca. No entanto, as vedações deixam de existir se houver razões de 
ordem técnica que possam justificar a opção pela marca, pela 
característica ou especificação exclusiva" (MENDES. Renato Geraldo. Lei 
de Licitações e Contratos ..Anotada. 52  Ed. Curitiba, 2004: Zênte, p.48). 

A lei ,de Licitações traz em seu artigo 39, § 19, inciso 1, a proibição da Administração Pública agir de 
40 forma discriminaria, como segue. 

"Art. 32 (...) 
§ 12 É vedado aos agentes públicos: 
Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
'condições que comprometam, lestriniam ou frustrem o seu caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão a 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato". (grifos nossos). 
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Ainda temos os artigos 7° § 52, vedado a utilização de marca especí~ 

"É vedada a realização de licitação cujo Objeto inclua bens e serviços 
sem similaridade ou de marcas, características e especificações 
exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou 
ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for felito sob o 
regime de administração contratada, previÉto e discriminado no ato 
convocatória" 

Outrossim, verifica-se,  eminência de violação ao principio de concorrência entre os participantes; já 
que o preço a ser cotado será eventualmente fixado sem parâmetros de concorrência, baseado em marca 
pré constituídos. 

No mesmo sentido, tal situação, destarte, evidência a ocorrência cie violação ao.  princípio da 
isonomia e da concorrência, as quais são basiliares do processo de licitação, em qualqUer fase desta, não 
devendo assim, ocorrer limitação de participantes. 

Em razão, portanto, da limitação de empresas licitantes;esta,Administração poderá sofrer prejuízos, 
uma vez que eventualmente ocorrera violação ao' princípio da economicidadé. Conforme expusemos, as 
espeCificações exigidas no edital maculam o presente certame, pois viola o principio da economicidade e 

também a concorrência que os participantes devem ter, pela plena oferta de produtos e equipamentos que 
atenderiam o edital, caso.fossem realizadas alterações míniMas, de forma a aumentar a competitividade. 

A licitaçãó destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,. da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação-ao instrumento Convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes,  
são correlatos. 

A diminuição dó número de concorrentes inevitavelmente ocasionará em uma substancial elevação 
-do preço dos produtos, causando vultosos prejuízos à própria Administração. Fica evidente que as exigênciís 

contidas no edital representam óbice à participação de muitos concorrentes com proposta mais vantajosa à 
Administração, o que atenta contra a exigência legal. No , mesmo sentido caminha a regra contida no art.- 
do Decreto 3.5,55/2000:, 

"Art. 89, A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras: I 
a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
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es 	ões ue n  or excessivas irr= t 	oü deshecessOrias, 
limitem ou fnistem a competição ou o re ,4o do fomedmento, 
devendo estar refletida no termo de referênCio; 	(grifo nosso). 

A tal retumbar, grita o contrassenso ante o disparate 'demarcado no próprio Edital, ante a 
individualização dos objetos do certame por lote, o direcionamento de itens, visto que tais previsões não 
atendem os princípios constitucionais e orientações da Lei e, bem como, desrespeitarem a interpretação 
definida por aplicável nestes casos estabelecidos pela Corte de Contas da União, razão pela qual, conclui-se 
que o Edital vem por ferir regras previstas para esta modalidade de certame, em especial, os princípios da 
legalidade, da igualdade/isonomia, da publicidade e da econornicidade. • 

A tais termos, ante e relevância dos fundamentos articulados nesta impugnação, que restam por 
suficientemente demonstrados, não se olvide,que as regras fustigadas estão a dar ensejo a 'que se suspenda 
o curso deste certame e por via' de consequência corrija-se (reformule-se) a norMatização do aludido edital, 
a razão dos fatos e fundamentos nesta impugnação cnnsubstanciados. 

Diante do 'exposto e à luz dos Mb:ti, EXORA à V.iSra. Em que seja dado provimento a presente 
IMPUGNAÇÃO, anulado, como de fato nula é o PREGÃO ELETRÔNICO N2 01.26.09/2019, conforme acima 
explicitado, por ser ilegal, redundante e restritivo.; requerendo ainda as correções: 

• 	Requer a reformulação do termo de referência, dos itens questionados, sendo assim introduzido 
especificações de produtos que contenham a vasta rotatividade no mercado. (marcas, peso e/ou totulagem). 

ESpera-se desta comissão dado Deferimento, tendo em vista a exclusa culpa na coerência 
e concordância com as arbitrariedades nesta formulação de TERMO DE REFERÊNCIA. 


